
RESOLUÇÃO  N ’  52  - DE 10 DE JULHO DE 1 980

E MENTA :-  A u t o r i z a  pa g am e nt o  de g r a t l f i c £  

ção q ü i n q ü e n a l .

0 RE I TO R  DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL  DÜ P A R A ,  no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que  lhe  c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G e r a l ,  

e em c umpr ime nto  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i 

n i s t r a ç ã o ,  em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  10 de J u l h o  de 1 9 8 0 ,  p r o 

m ul ga  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç A O :

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O  F E D E R A L

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

A r t .  1 ’ F i c a  a u t o r i z a d o  o pa g am en to  de g r a t i f i c a ç ã o  q u i n  - 

q ü e n a l  aos s e r v i d o r e s  a b a i x o  r e l a c i o n a d o s ,  c o n f o r 

me d e t a l h a m e n t o  c o n s t a n t e  dos p r o c e s s o s  n ’ s .  1 . 6 2 4 /  

8 0 ,  1 . 8 7 8 / 8 0 ,  2 3 . 3 4 2 / 7 9 ,  0 0 9 9 8 / 8 0 ,  1 . 6 2 8 / 8 0  e

1 . 6 2 5 / 8 0 .

A r t .  2«

E D I V A L D O  J OAQUI M CARVALHO DA S I L V A  

( 2 9 . 0 1 . 7 5  a 3 1 . 1 2 . 7 9 ) 7 . 0 7 7 , 0 0

JOAO COÜC EIR O  DE ARAÜJO

( 0 1 . 0 2 . 7 5  a 3 1 . 1 2 . 7 9 ) 1 1 . 8 4 7 , 0 0

J OSÉ  GERALDO DE SO UZA  MOTA 

( 1 1 . 1 2 . 7 7  a 3 1 . 1 2 . 7 9 ) 2 . 5 8 9  , 0 0

MANOEL T E I X E I R A  THEREZO

( 1 6 . 0 1  . 7 5  a 3 1 . 1 2 . 7 9 ) 1 0 . 0 9 7  , 00

MARCOS NORBERTO DE P AI VA

( 2 9  . 0 1  . 75 a 3 1 . 1 2 . 7 9 ) 1 0 . 0 3 5 , 0 0

TEREZA DE J ES US  DE CASTRO LOBATO 

( 2 9 . 0 1 . 7 5  a 3 1 . 1 2 . 7 9 ) 2 9 .  120  , 0 0

Revogam-se  as d i s p o s i ç õ e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a rá  

J u l h o  de 19 80 .

em 10 de

3ARRETT0

R e i t o r

MT£elho S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç ã o

Jn.


